
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 

CONTRATO Nº 326/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023   

PROCESSO Nº PR2023.04/CLHO-00421 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.747.944/0001-80, situado na Rua 

Dr. Luís Raimundo, s/n, Centro, Coelho Neto – MA, neste ato representada pela Secretária, Sra. 

Josely Maria Silva Almeida CPF Nº 498.084.193-72, doravante denominada CONTRATANTE e, de 

outro lado, a empresa R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ nº 

37.995.908/0001-92, situada na Rua Neusa Assuncao, Parque Alvorada, 741, Timon – MA, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Gilliard de Araujo Silva, CPF: 

664.588.703-53, têm entre si, acordado os termos deste Contrato, objeto do Pregão Eletrônico nº 

028/2023, sujeitando-se as partes às disposições da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/02, da Lei 

Federal n° 8.666, de 21/06/93, da Lei Complementar n° 123/06, e demais normas pertinentes, 

mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. Integram este Contrato, naquilo que não contrariar as suas disposições: 

a) O Edital do Pregão Nº 028/2023, e todos os seus Anexos; 

b) A proposta comercial da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1. Aquisição de materiais e insumos laboratoriais para realização de exames de análises clínicas 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Coelho Neto MA, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços e 

seus anexos 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

3.1. A contratação do objeto descrito na Cláusula Segunda deste instrumento é realizada por 

intermédio do Pregão Eletrônico Nº 028/2023, com fulcro na Lei Federal n° 10.520, de 17/07/02, da 

Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 com as devidas alterações, da Lei Complementar n° 123/06 e 

demais normas pertinentes, bem como pelos preceitos de direito público, aplicando-se 

supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DO FORNECIMENTO 

 

4.1. O fornecimento do objeto deste Contrato, se iniciará após a assinatura do Contrato, com 

vigência até 31 de dezembro de 2023, e deverá ser feita nas quantidades de acordo com as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

4.2. A entrega será feita no Almoxarifado da Secretaria Municipal

 de Saúde situado na 

  . O prazo para entrega é até 15 (quinze) dias após cada solicitação, independentemente da 

quantidade solicitada. 

4.3. O carregamento, frete, descarga (incluindo mão de obra) e demais encargos decorrentes do 

fornecimento e entrega dos produtos/materiais, ficarão a cargo da Contratada e serão de sua inteira 

responsabilidade. 
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4.4. O não cumprimento das disposições dos prazos e entregas dos materiais sem justificativa 

aceita pela Secretaria, poderá ensejar o cancelamento do Contato e aplicação das penalidades 

cabíveis. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

5.1. As despesas decorrentes deste Contrato, correrão à conta da dotação orçamentária da 

Secretaria Municipal de Saúde, específica do Orçamento vigente do Município de Coelho Neto/MA:  

 

1101 Secretaria Municipal de Saúde 
10 122 0119 2.023 Manut. e Func. da Secretaria Municipal de Saúde 
3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 
1635000000 Royalty do Petróleo e Gás à Saúde 
 
1201 Fundo Municipal de Saúde 
10 122 0119 2.031 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde-FMS 
3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100200 Receitas de Imposto e trans. vinc. Saúde 
1600000000 Transferência SUS Bloco de manutenção 
 
1201 Fundo Municipal de Saúde 
10 302 0119 2.032 Manutenção de Hospitais, Postos de Saúde UPA'S 
3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100200 Receitas de Imposto e trans. vinc. Saúde 
1600000000 Transferência SUS Bloco de manutenção 
1749000000 Outras Vinculações de Transferências 
 
1201 Fundo Municipal de Saúde 
10 301 0119 2.233 Manutenção do PAB 
3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100200 Receitas de Imposto e trans. vinc. Saúde 
1600000000 Transferência SUS Bloco de manutenção  
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

6.1. DA CONTRATADA: 

6.1.1. Arcar com todas as despesas de frete (carga/descarga) dos produtos/materiais contratados. 

6.1.2. Fazer a entrega conforme definido no Termo de Referência e neste Contrato. 

6.1.3. Assumir integralmente a responsabilidade pelas despesas relativas a encargos fiscais, 

trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem 

devidas a funcionários da empresa, ficando o Município de Coelho Neto/MA isento de qualquer 

vínculo empregatício para com os mesmos. 

6.1.4. Todos os itens contratados deverão estar de acordo com a legislação vigente para este tipo 

de produto/material. 

6.1.5. Atender, no prazo de cinco dias úteis, os chamados da Contratante sempre que quaisquer 

dos produtos/materiais apresentarem defeitos ou estiverem em desacordo com o especificado no 

Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços, sem nenhum ônus para a contratante. 

6.1.6. Produtos/materiais porventura entregues em desacordo com o Edital, com eventuais 

defeitos ou impróprios para uso, serão oportunamente restituídos à Contratada, com ônus para a 

mesma, devendo ser substituído em até 05 (cinco) dias. 

6.1.7. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e outros que venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sobre os materiais. 
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6.1.8. Manter, durante todo o Contrato, quando houver, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que 

originou este Contrato. 

6.1.9. Os produtos/materiais deverão ser entregues de forma segura em embalagens apropriadas, 

ficando a Contratada obrigada a substituí-los de imediato quando apresentarem qualquer sinal de 

violação ou qualidade insatisfatória para a utilização ou em desacordo com as exigências do edital. 

6.1.10. Fazer a entrega da quantidade solicitada no prazo definido de até 15 (quinze) dias após cada 

solicitação. A Contratada não poderá postergar este prazo em razão de aguardar novos pedidos 

para aproveitar o frete. 

6.1.11. Entregar o produto com o prazo de vencimento não inferior a 80% (oitenta por cento) de sua 

validade, tempo este a ser computado com base na data de fabricação do produto. 

 

6.2 – Do Município: 

6.2.1. Aplicar penalidades à CONTRATADA, nos termos das Cláusulas Décima, quando ocorrer 

descumprimento de alguma das condições estabelecidas no instrumento convocatório e neste 

Contrato. 

6.2.2. A Secretaria requisitante é a responsável pela fiscalização efetiva do fornecimento dos 

produtos/materiais, através do(s) servidor (es) designado para este fim, objetivando a verificação 

do cumprimento das condições exigidas no certame e das especificações do(s) produto(s). 

6.2.4. Efetuar os pagamentos nos termos da Cláusula Nona deste Contrato. 

6.2.5. Comunicar à Contratada, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 

imprecisão ou desconformidade verificada na execução do Contrato, indicando o prazo para que a 

regularize sob pena de aplicação das penalidades retromencionadas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 

 

7.1. A CONTRATADA será remunerada pelo fornecimento dos produtos/materiais de acordo os 

preços da sua proposta, sendo: 

 

Item Descrição Qtd Und Valor Unit Valor Total 

1 Ácido Úrico 80 ml 48 UN  R$  140,00   R$        6.720,00  

3 Álcool Isopropílico P.A Acs 1000mI 10 UN  R$     50,00   R$           500,00  

5 Aslo Latex 2 MI 36 UN  R$     80,00   R$        2.880,00  

6 Ast/Got Liquiform 125 MI 60 CX  R$  200,00   R$     12.000,00  

7 Bilirrubina 250 ml 15 TES  R$     90,00   R$        1.350,00  

9 Calibra H 3 ml 15 UN  R$  100,00   R$        1.500,00  

12 ColesterolTotalLiquiform 200MI 60 CX  R$  180,00   R$     10.800,00  

13 ColetorUniversal80Ml 6000 UN  R$       0,50   R$        3.000,00  

14 Corante Panótico RápidoCaixas(3x500mI) 30 CX  R$  100,00   R$        3.000,00  

17 EdtaLiquído20Ml 20 FR  R$     15,00   R$           300,00  

18 
Estantes Para Tubos De13mm Branca(90 
Tubos) 

10 UN  R$     61,80   R$           618,00  

20 Fita De Urina(FcoCom 100 Unidades) 60 CX  R$     60,00   R$        3.600,00  

21 FosfataseAlcalina Liquiform 100 MI 30 KIT  R$  250,00   R$        7.500,00  

22 GamaGt24ml 60 CX  R$  180,00   R$     10.800,00  

23 Glicose Liquiform 1000 Ml 60 UN  R$  160,00   R$        9.600,00  

24 Lâmina Fosca Lapidada 26x76mm 20 CX  R$     12,00   R$           240,00  

25 Lamínulas 24x24 mm 24 CX  R$     10,00   R$           240,00  

27 Óleo De Imersão (Microscopia) 100 Ml 10 FR  R$     37,00   R$           370,00  
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29 Ponteiras Amarelas Para Pipeta 0 A 200 Ul 10 PAC  R$     20,00   R$           200,00  

30 Qualitrol 2h- 5ML 15 CX  R$  160,00   R$        2.400,00  

34 Soro Anti-A Monoclonal 10 Ml 36 FR  R$     70,00   R$        2.520,00  

35 Soro Anti-Ab Monoclonal 10 MI 36 FR  R$     70,00   R$        2.520,00  

36 Soro Anti-B Ebram 10 Ml 36 UN  R$     70,00   R$        2.520,00  

37 Soro Anti-D Monoclonal 10 Ml 36 UN  R$     80,00   R$        2.880,00  

38 Soro Anti-Humano 10 Ml 36 UN  R$  100,00   R$        3.600,00  

39 Teste Rapido De Hcg Caixas/100 48 CX  R$  140,00   R$        6.720,00  

40 Troponina (Caixa Com 25 Testes) 60 CX  R$  200,00   R$     12.000,00  

41 Tubo Capilar Microhematócrito 75 Mm 10 CX  R$  130,00   R$        1.300,00  

42 Uréia Ce 25 Ml 5 TES  R$  200,00   R$        1.000,00  

43 Vdrl Pronto 2.5 ML 60 UN  R$     70,00   R$        4.200,00  

46 Triglicérides Liquiform 200 Ml 45 UN  R$  389,00   R$     17.505,00  

47 Triglicérides Liquiform 200 Ml 15 UN  R$  389,00   R$        5.835,00  

Valor total  R$   140.218,00  

 

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

8.1. Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, contados 

da data de assinatura do Contrato, com base no INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

– vigente à época do requerimento. 

8.2. Os preços reajustados permanecerão inalterados pelo prazo de 12 (doze) meses. 

8.3. O reajuste deverá ser solicitado mediante Processo Administrativo dirigido à Secretaria 

Municipal de Administração, expondo o fato e anexando os documentos que comprovem a 

necessidade de reajuste, incluindo documentos oficiais de reajustes governamentais, podendo ser 

apostilado ao Contrato nos termos do § 8º do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93. 

8.3.1. O valor do reajuste será analisado pela Secretaria CONTRATANTE que poderá solicitar 

junto a Secretaria Municipal de Finanças e/ou Procuradoria Geral do Município Pareceres Técnicos 

e/ou Jurídicos sobre os índices e reajustes solicitados pela CONTRATADA. 

8.4. Não poderá haver interrupção dos serviços ou da entrega dos produtos/materiais durante o 

prazo de análise da solicitação de reajuste. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

9.1. Os pagamentos decorrentes execução do objeto desta licitação serão efetuados em até 30 

(trinta) dias, após o fornecimento dos materiais/produtos e a apresentação da Nota Fiscal e após o 

devido aceite na Nota Fiscal pela Secretaria requisitante ou pelo órgão responsável pelo 

recebimento, nas respectivas notas fiscais. 

9.2. Os pagamentos somente serão efetuados por processo legal, através de depósito bancário, 

após recebimento definitivo do objeto licitado nas condições exigidas e apresentação dos 

documentos fiscais devidos. 

9.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. A Contratada deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e de contratar com o Município, 

e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas 

abaixo e no contrato e das demais cominações legais. 

10.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF; 

10.3. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento contratual: 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto ou por dia de 

atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre 

o valor estimado do Contrato, por ocorrência. 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do Contrato, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a 

possível rescisão contratual. 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do Contrato, na hipótese de a Contratada, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos 

de descumprimento contratual, quando o Município, em face da menor gravidade do fato e mediante 

motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

10.3.1. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo Município. 

10.3.2. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA 

no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 

10.4. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.5. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo 

que o seu pagamento não exime a licitante vencedora da responsabilidade pela reparação de 

eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao Município por atos comissivos ou omissivos de 

sua responsabilidade. 

10.6. Serão considerados motivos de força maior para isenção de multa devidamente 

comprovados e comunicados ao CONTRATANTE: 

a) greve generalizada dos empregados da Contratada; 

b) acidente que implique em retardamento da execução do objeto sem culpa por parte da 

Contratada; 

c) calamidade pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

11.1. Constituirão motivos para a rescisão do Contrato: 

11.1.1. o não cumprimento ou o cumprimento irregular de suas Cláusulas; 

11.1.2. a decretação de Falência da CONTRATADA; 

11.1.3. a dissolução da sociedade jurídica; 

11.1.4. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do Contrato; 

11.1.5. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento. 

11.1.6. demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93, com as consequências indicadas no 

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções previstas neste Contato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E / OU PRORROGAÇÃO 

 

12.1. O presente Contrato poderá sofrer alterações de acordo com os artigos 57 e 65 da Lei Federal 

n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 

 

13.1. Ao presente Contrato é dado o valor global de R$ 140.218,00 (cento e quarenta mil, 

duzentos e dezoito reais). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. Fica estabelecido que quaisquer débitos da CONTRATADA junto ao CONTRATANTE serão 

compensados com os pagamentos a serem feitos pelo mesmo, caso os débitos estejam vencidos 

nos dias em que forem realizados tais pagamentos. 

 

14.2. A Contratante providenciará a publicação do extrato do Contrato na Imprensa Oficial do 

Município, em obediência ao disposto no art. 61 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Coelho Neto/MA para dirimir as eventuais dúvidas ou 

demandas que surgirem na execução deste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

E para firmeza e como prova de assim haver entre si ajustado e firmado, é lavrada este Contrato, 

que depois de lida e achada de acordo, será assinada pelas partes signatárias, dela serão extraídas 

2 (três) vias de igual teor e para um só efeito. 

 

 

Coelho Neto/MA, 18 de julho de 2023. 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 
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 CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CONTRATADA 
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